
COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO,

CONTROLE e TRIBUTÁRIA - CFOFCT

Matéria: Projeto de Lei nº 28/2024

Autoria PREFEITO MUNICIPAL

Ementa: AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A ABRIR CRÉDITO

ESPECIAL NO VALOR DE R$ 425.000,00 (QUATROCENTOS E VINTE E CINCO MIL

REAIS)  PARA  ATENDER  NECESSIDADE  DE  ADEQUAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA,

INCLUSÃO  DE  DOTAÇÃO  -  EMENDA  PARLAMENTAR  2022.23560001,  NA

SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  SAÚDE  NO  MUNICIPIO,  NO  ORÇAMENTO  DO

CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Relatoria: RENATO ZUCOLOTO

PARECER

Trata-se  do  Projeto  de  Lei  nº  28/2024,   que  “AUTORIZA  A  PREFEITURA

MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 425.000,00

(QUATROCENTOS  E  VINTE  E  CINCO  MIL  REAIS)  PARA  ATENDER  NECESSIDADE  DE

ADEQUAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA,  INCLUSÃO  DE  DOTAÇÃO  -  EMENDA  PARLAMENTAR

2022.23560001,  NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE NO MUNICIPIO, NO ORÇAMENTO DO

CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, 

A propositura em apreciação nesta Comissão,  de iniciativa do proponente da matéria
especificado acima, visa atingir o objeto proposto e tratado pela ementa do projeto.

Esta Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tributária, no
âmbito de suas atribuições estabelecidas no artigo 73 do Regimento Interno (Resolução nº 174/15)
analisou a matéria sob o aspecto orçamentário bem como em relação às responsabilidades que serão
acarretadas ao Erário Municipal.

“Art. 73 - Compete à Comissão de Finanças, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tributária, opinar
obrigatoriamente sobre todas as matérias de caráter financeiro,  econômico, orçamentário e de controle
externo…”
(…)
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Pois bem, no que tange a competência dessa Comissão de Finanças, Orçamento, Fiscalização,
Controle e Tributária – CFOFCT  e da análise da matéria, sob o aspecto orçamentário e eventuais
impactos ao Erário Público, não há nada a opor, por essa relatoria.

De início, quanto a competência da Casa, de acordo com o que dispõe o artigo 4º,  da Lei
Orgânica do Município de Ribeirão Preto, é de iniciativa do município legislar sobre peculiar interesse
e  bem-estar  da  população,  desde  que  atendidos  os  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade e desenvolvimento humano.

O presente projeto de lei tem por objetivo efetuar  adequação do orçamento ,municipal visando
a transferência  de recursos financeiros,  decorrentes  de EMENDA PARLAMENTAR do Deputado
Federal ARNALDO JARDIM, para investimentos na área da Sáude deste Município. 

 Ademais, não havendo vícios aparentes e/ou formais, dá-se parecer favorável a aprovação do
projeto.

 É o nosso parecer.
 

Sala das Comissões, em  18 de março de 2024

RENATO ZUCOLOTO
RELATOR

PRESIDENTE
ZERBINATO

VICE-PRESIDENTE
MAURÍCIO VILA ABRANCHES

MEMBRO
ANDRÉ TRINDADE

MEMBRO
IGOR OLIVEIRA
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